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ACÓRDÃO

AGRAVO  INTERNO. PLANO  DE  SAÚDE.
APLICAÇÃO  DO  ESTATUTO  DO  IDOSO.
PRELIMINARES: NECESSIDADE  DE
SOBRESTAMENTO  DO  FEITO  EM  RAZÃO  DE
REPERCUSSÃO  GERAL  SOBRE  A MATÉRIA NO
ÂMBITO DO STF. DESNECESSIDADE. REJEIÇÃO.
DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE OFENSA
AO  PRINCIPIO  DA  COLEGIALIDADE. MÉRITO.
REAJUSTE DE MENSALIDADE POR FAIXA ETÁRIA.
IMPOSSIBILIDADE. ABUSIVIDADE DA CLÁUSULA.
VIOLAÇÃO  A DIREITO  DO  CONSUMIDOR  E  DO
IDOSO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ E
DESTA  CORTE.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO
RECORRIDA. DESPROVIMENTO.

 A existência de repercussão geral da questão
relativa  à  aplicabilidade  da  Lei  nº  9.656/98  em
contratos pretéritos à sua publicação não interfere no
julgamento do processo quando não há determinação
para o sobrestamento das demais ações que tratam
de questões idênticas. (art. 543-B , caput, e § 1º, do
CPC e art. 328 do Regimento Interno do STF).

 A orientação do Superior Tribunal de Justiça é
no sentido de permitir  ao relator dar provimento ou
negar  seguimento  ao  recurso  manifestamente
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo
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Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal  Superior,  em
obediência ao art. 557, caput , do CPC.

Em respeito aos princípios da equidade e da boa-fé, a
mensalidade  do  plano  de  saúde  não  pode  ser
abruptamente  modificada  em  razão  exclusiva  da
mudança de faixa etária.

- Conforme  jurisprudência  dominante  desta
Corte e do e. STJ, a previsão de reajuste em razão da
faixa etária é abusiva,  devendo ser declarada nula.
Aplicação do Estatuto do Idoso e do CDC. 

- Inexistindo  motivos  para  retratação,  nega-se
provimento ao Agravo Interno interposto em face de
decisão  monocrática  que  negou  seguimento  ao
recurso de apelação.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares e, quanto ao mérito, negar
provimento ao agravo interno, nos termos do voto do relator e da certidão de
julgamento de fl. 298.

RELATÓRIO.

Cuida-se  de  Agravo  Interno  interposto  pela  BRADESCO
SAÚDE  S/A, insurgindo-se contra  decisão monocrática desta relatoria  que
negou seguimento ao recurso de apelação, posto que  descabe o pleito de
reajuste das mensalidades exclusivamente por modificação de faixa etária,
porque também seria autorizar o aumento diferenciado ao idoso. 

Em suas razões, argumentou que o presente feito deveria ser
suspenso, vez que o STF reconheceu a repercussão geral da matéria. Aduz
que não poderia o relator ter decidido monocraticamente, posto que acabaria
por negar aos demais integrantes da 3ª  Câmara Cível  o conhecimento da
matéria, o que ofende o princípio da colegialidade e o devido processo legal.
Em linhas gerais, defendeu a legalidade das cobranças. 

Assim,  diante  da  negativa  de  seguimento  ao  recurso  de
apelação por  si  interposto,  requer  a  ré/recorrente  o  provimento  do Agravo
Interno para que seja exercido pelo nobre relator o juízo de retratação apto a
conferir o devido seguimento do recurso. 

É o breve relato.

VOTO. 
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Conheço  o  recurso  de  agravo,  porquanto  presentes  os
requisitos de admissibilidade recursal.

I – DA PRELIMINAR DE SOBRESTAMENTO DO FEITO EM
VIRTUDE  DO  RECONHECIMENTO  DA  REPERCUSSÃO  GERAL  DA
MATÉRIA PELO STF.

Sustenta  a  agravante  que  o  presente  feito  deveria  ser
suspenso, vez que o STF reconheceu a repercussão geral da matéria.

Contudo, nos termos do art. 543-B do CPC, somente poderá
haver sobrestamento de demanda em razão da repercussão geral, quando tal
feito se encontrar em fase de Recurso Extraordinário, o que não é o caso dos
autos. 

Nesse  sentido  é  a  jurisprudência  pacífica  desta  Corte,
vejamos:

APELAÇÃO  CIVIL.  DIREITO  CIVIL  E  CONSUMERISTA.
PLANO  DE  SAÚDE.   PRELIMINAR  ARGUIDA  PELA
APELADA.  NÃO  CONHECIMENTO  DO  RECURSO.  MERA
CÓPIA  DA  CONTESTAÇÃO.  INOCORRÊNCIA.  REJEIÇÃO.
PRELIMINAR  SUSCITADA  PELA  APELANTE.
REPERCUSSÃO  GERAL  SOBRE  A  MATÉRIA.
SOBRESTAMENTO  DO  FEITO  REQUERIDO  NESTA
INSTÂNCIA.  DESNECESSIDADE.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
CIRURGIA DE HÉRNIA DE DISCO COM OS RESPECTIVOS
MATERIAIS  NECESSÁRIOS.  NEGATIVA  DE  COBERTURA.
CONTRATO  ANTERIOR  À  LEI  Nº  9656/98.  ADAPTAÇÃO.
ÔNUS  DA  DEMANDADA.  FALTA  DE  COMPROVAÇÃO.
ALEGADO ATO JURÍDICO PERFEITO. NÃO ACOLHIMENTO.
CLÁUSULA  ABUSIVA,  INDEPENDENTE  DE  ADAPTAÇÃO.
VERIFICAÇÃO.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  REDUÇÃO
EM OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E
DA  PROPORCIONALIDADE.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
APELO.  Impõe-se o  conhecimento  do apelo  quando a  peça
recursal possui argumentos que guardam pertinência, embora
de maneira sucinta, com o que foi analisado na sentença. -  O
reconhecimento  de  repercussão  geral,  pelos  Tribunais
Superiores,  em  tema  discutido  em  acórdão  que  julga  a
apelação  cível,  no  âmbito  dos  Tribunais  Estaduais,  não
enseja o sobrestamento das ações em fase de apelação,
uma vez que o art. 543 e ss. do CPC cuidam dos recursos
aviados às instâncias extraordinárias. É abusiva a cláusula
contratual  que  exclui  de  cobertura  a  colocação de materiais
necessários  ao  bom  êxito  do  procedimento  cirúrgico,  pois
restringe direitos i (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº  00040330220138152001,  3ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j.
em 30-10-2014) 
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DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  PLANO  DE  SAÚDE.
SOBRESTAMENTO DO FEITO. NÃO CABIMENTO.PREVISÃO
CONTRATUAL  DE  EXCLUSÃO  DE  COBERTURA  DE
PRÓTESES.  ILEGALIDADE. NULIDADE. FORÇA COGENTE
DAS NORMAS CONSUMERISTAS.    AMEAÇA AO OBJETO
CONTRATUAL.  LEI  9.656/98.  APLICAÇÃO.  DIGNIDADE  DA
PESSOA HUMANA.   DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  -
Não assiste  razão ao  pedido de  suspensão do presente
processo pela simples razão de haver a mera probabilidade
de  o  entendimento  nela  esposado  ser  modificado,
posteriormente,  por  ocasião  de  um  julgamento  do
Supremo  Tribunal  Federal,  cuja  data  e  o  resultado  é
incerto.  -  Os planos de saúde sujeitam-se à incidência  das
normas do Código de Defesa do Consumidor, enquadrando-se
na  modalidade  de  serviço  prestado,  sob  remuneração,  pelo
mercado  de  consumo,  nos  termos do art.  3º,  §  2º,  daquele
diploma normativo.  -  A vedação ao fornecimento de prótese,
necessária  ao  êxito  do  procedimento  cirúrgico  indicado  à
paciente,  restringe  direito  fundamental  inerente  à  própria
natureza do contrato. - A liberdade de contratar não é absoluta,
esbarrando  em  zonas  fronteiriças  de  bens  supremos  e,  por
isso, indisponíveis. - As operadoras de plano de saúde, imersas
num ramo de atividade classificada como serviço público de
natureza  essencial,  devem  ter  como  bússola  norteadora  de
suas ações a promoção da dignidade da pessoa humana.   
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00087101720098152001,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em
28-10-2014) [grifos de agora].

De mais disso, o próprio STF decidiu que o fato de não ter sido
proferido julgamento final em ação direta de inconstitucionalidade, não implica
o  sobrestamento  de  processos  em  que  se  discutam  a  mesma  matéria,
vejamos: 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. AGRAVO
REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
RESSARCIMENTO AO SUS. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.
POSSIBILIDADE.  PRECEDENTES.  ADI  1.931/DF.
JULGAMENTO  DE  MEDIDA  CAUTELAR.  JULGAMENTO
IMEDIATO  DE  OUTRAS  CAUSAS  IDÊNTICAS.  VIOLAÇÃO
CONSTITUCIONAL DE CARÁTER REFLEXO, INDIRETO OU
NÃO PREQUESTIONADO. 1. A existência de outras decisões
que  corroboram  o  entendimento  adotado  pela  decisão
agravada,  independentemente  de  seu  trânsito  em  julgado,
autorizam a aplicação do art. 557 do CPC. 2.  O fato de não
haver, ainda, julgamento final da ADI 1.931/DF, não impede
o julgamento de outras causas, versando o mesmo tema,
pelas turmas ou ministros do Supremo Tribunal Federal,
nem é fundamento para sobrestamento de processos em
que  se  discutam  a  mesma  matéria.  Precedentes. 3.  Os
dispositivos  constitucionais  alegadamente  violados  padecem
do vício da ausência do prequestionamento ou, quando muito,
só  se  mostram  de  forma  indireta  ou  reflexa.  4.  Agravo
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regimental  improvido.  (STF -  AI:  673253  SC -  Relator:  Min.
Ellen Gracie - Julgamento: 26/10/2010) 

Nesse  contexto,  conclui-se  que  não  merece  acolhimento  o
pedido de sobrestamento do feito.

II  –  DA  INOBSERVÂNCIA  DO  PRINCÍPIO  DA
COLEGIALIDADE.

Defende o recorrente que não poderia  o  relator  ter  decidido
monocraticamente, posto que acabaria por negar aos demais integrantes da
3ª Câmara Cível,  o conhecimento da matéria,  o que ofende o princípio da
colegialidade e do devido processo legal.

O inconformismo recursal  não é  procedente,  pois  a  decisão
monocrática objurgada, está de acordo com a jurisprudência pacificada deste
Tribunal, inclusive desta Câmara para a hipótese versada nos autos.

E  não  se  poderia,  à  toda  evidência,  concluir  de  maneira
diferente, pois a orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de
permitir  ao  relator  dar  provimento  ou  negar  seguimento  ao  recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto
com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, em obediência aos arts.
557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil. Veja-se:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  PRINCÍPIO  DA  COLEGIALIDADE.
OFENSA.  INEXISTÊNCIA.  FUNDAMENTOS  DA
DECISÃO  AGRAVADA  NÃO  IMPUGNADOS.
APLICABILIDADE  DO  VERBETE  N.  182  DA SÚMULA
DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  -  Não
há  ofensa  ao  princípio  da  colegialidade  quando  a
decisão monocrática é proferida em obediência aos
arts. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e 3º do
Código de Processo Penal, que permite ao relator dar
provimento,  negar  seguimento  a  recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com
jurisprudência  dominante do respectivo tribunal,  do
Supremo Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal  Superior.
Precedentes. - É inviável o agravo que deixa de atacar,
especificamente,  todos  os  fundamentos  da  decisão
agravada. Incidência do verbete n. 182 da Súmula desta
Corte.  Agravo regimental  desprovido.  (AgRg no Resp /
RJ, Ministra Marilza Maynard, j. em 14.05.2013)  (grifei).
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Assim,  como  o  aumento  das  mensalidades  baseado
exclusivamente em mudança de faixa etária é matéria já pacificada no âmbito
do STJ e desta Corte, é permitido que o relator, monocraticamente, negue
seguimento  ao  apelo,  sem,  contudo,  constituir  em ofensa  ao  princípio  da
colegialidade, nem tampouco violação ao devido processo legal.

MÉRITO.
Cumpre destacar que a matéria devolvida no presente recurso

transita em redor da ilegalidade cometida pelo plano de saúde recorrente ao
reajustar as mensalidades devidas pelo consumidor recorrido, aumentando-as
em 120% (cento e vinte por cento), e tomando como lastro, para tanto, que o
contrato firmado é anterior  ao Estatuto  do Idoso e à  Lei  nº  9.656/98,  não
sendo possível aplicar as aludidas normas ao presente caso, sendo, portanto,
válida a cláusula contratual que prevê o reajuste das mensalidades por faixa
etária.

Sem razão o recorrente.
Com  efeito,  consoante  jurisprudência  já  assentada  neste

Tribunal  de  Justiça,  e  inclusive  entendimento  da  Súmula  469  do  STJ,  os
contratos de planos de saúde,  estão submetidos ao  Código de Defesa do
Consumidor, nos termos do artigo  35 da Lei  9.656/98, pois envolvem típica
relação de consumo. 

Pertinente, portanto, a incidência na espécie do art. 47 do CDC,
que  determina  a  interpretação  das  cláusulas  contratuais  de  maneira  mais
favorável ao consumidor. Ainda mais porque, em se tratando de contrato de
adesão  a  partir  da  estipulação  de  prévias  condições  gerais  ao  negócio
jurídico, as cláusulas contratuais são, em regra, unilateralmente estipuladas
pela contratada, sendo possibilitado ao consumidor tão somente optar pela
contratação ou não dos serviços oferecidos. 

Nesse cenário, conforme jurisprudência dominante desta Corte
e do e. STJ, a previsão de reajuste em decorrência da troca de faixa etária
causa evidente desequilíbrio contratual entre as partes, expondo a proteção
da saúde da parte autora a risco desnecessário.

Com efeito,  o Estatuto do Idoso,  em seu art.  15,  § 3º,  veda
expressamente “a discriminação do idoso nos planos de saúde pela cobrança
de valores diferenciados em razão da idade”. 

De mais disso, em que pese o contrato de plano de saúde da
apelada tenha sido realizado antes da vigência da aludida lei, como afirmado
em sua petição inicial, trata-se de contrato de trato sucessivo e de renovação
periódica, devendo ter incidência a Lei 9.656/98. Note-se que a legislação em
comento trata-se de norma de ordem pública, devendo ser aplicada de forma
imediata. 

Destarte, constata-se que a cláusula que estabelece o reajuste
em face da faixa etária é abusiva e, por conseguinte, nula, nos termos do
artigo 51, IV, do CDC.

Nessa esteira, é a jurisprudência do e. STJ: 
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AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.  REAJUSTE  DE
MENSALIDADE  POR  FAIXA  ETÁRIA.  SOBRESTAMENTO.
DESNECESSIDADE.  RECURSO  ESPECIAL.
PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULAS  NºS  282/STF  E
211/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO
OCORRÊNCIA.  LEI  Nº  9.656/98.  APLICABILIDADE.
REEXAME  DO  CONJUNTO  FÁTICOPROBATÓRIO  DOS
AUTOS.  SÚMULA  Nº  7/STJ.  1.  O  recurso  especial  cuja
apreciação esbarre em óbices relativos à sua admissibilidade
não  merece  ter  seu  julgamento  sobrestado  em  virtude  do
reconhecimento da repercussão geral  pelo Supremo Tribunal
Federal.  2.  Ausente  o  prequestionamento  de  dispositivos
apontados  como  violados  no  recurso  especial,  incidem  as
Súmulas nºs 282/STF e 211/STJ. 3. Não há falar em negativa
de  prestação  jurisdicional  se  o  tribunal  de  origem  motiva
adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia com
a aplicação do direito que entende cabível à hipótese. […] 5. A
orientação jurisprudencial desta Corte é firme no sentido
de que é abusiva a cláusula contratual que prevê o reajuste
da  mensalidade  de  plano  de  saúde  com  base
exclusivamente  em  mudança  de  faixa  etária,  sendo
irrelevante que o contrato tenha sido celebrado antes da
vigência do Estatuto do Idoso,  da Lei  nº  9.656/98 ou do
Código  de  Defesa  do  Consumidor.  6.  Agravo  regimental
não  provido.  (AgRg  no  AREsp  257.898/PR,  Rel.  Min.
RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA,  3ª  TURMA,  07/11/2013,
DJe 25/11/2013) (grifos de agora).

AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL  Nº  626.996  -  RS
(2014/0282232-9)  [...]  "AGRAVO  REGIMENTAL.  PLANO  DE
SAÚDE. REAJUSTE EM FUNÇÃO DE MUDANÇA DE FAIXA
ETÁRIA.  CONTRATO  CELEBRADO  ANTERIORMENTE  À
VIGÊNCIA  DO  ESTATUTO  DO  IDOSO.  NULIDADE  DE
CLÁUSULA. 1.-  É nula a cláusula de contrato de plano de
saúde  que  prevê  reajuste  de  mensalidade  baseado
exclusivamente na mudança de faixa etária, ainda que se
trate de contrato firmado antes da vigência do Estatuto do
Idoso, porquanto, sendo norma de ordem pública, tem ela
aplicação  imediata,  não  havendo  que  se  falar  em
retroatividade  da  lei  para  afastar  os  reajustes  ocorridos
antes de sua vigência, e sim em vedação à discriminação
em razão da idade. 2.- Ademais, o art. 51, IV, do Código de
Defesa do Consumidor permite reconhecer a abusividade da
cláusula, por constituir obstáculo à continuidade da contratação
pelo beneficiário, devendo a administradora do plano de saúde
demonstrar a proporcionalidade entre a nova mensalidade e o
potencial aumento de utilização dos serviços, ou seja, provar a
ocorrência de desequilíbrio ao contrato de maneira a justificar o
reajuste. 3.- Agravo Regimental improvido."(AgRg no REsp n.
1.324.344/SP,  relator  Ministro  Sidnei  Beneti,  Terceira  Turma,
DJe de 1º/4/2013.)"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE
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PLANO DE SAÚDE. ANÁLISE DO MÉRITO DA DEMANDA EM
RECURSO  ESPECIAL.  IMPOSSIBILIDADE.  REQUISITOS.
REEXAME  DE  FATOS  E  PROVAS.  SÚMULA  N.  7/STJ.
REAJUSTE  EM  DECORRÊNCIA DE  MUDANÇA DE  FAIXA
ETÁRIA. DISCRIMINAÇÃO EM RAZÃO DA IDADE. RECURSO
ESPECIAL.  INTERPRETAÇÃO  DE  CLÁUSULA.
DESCABIMENTO. SÚMULA N. 5/STJ. 1. A jurisprudência do
STJ  considera  abusiva  cláusula  contratual  que  prevê
reajuste de mensalidade de plano de saúde em decorrência
de mudança de faixa etária do segurado. [...] (STJ - AREsp:
626996 RS 2014/0282232-9, Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO
DE  NORONHA,  Data  de  Publicação:  DJ  17/03/2015)
[destaques acrescidos].

 E deste Tribunal: 

APELAÇÃO. CONSUMIDOR. PLANO DE SAÚDE. REAJUSTE
DE  MENSALIDADE  POR  MUDANÇA  DE  FAIXA  ETÁRIA.
APELANTE  COM  IDADE  SUPERIOR  A  60  (SESSENTA)
ANOS.  ADESÃO  AO  CONTRATO  NO  ANO  DE  2007.
APLICAÇÃO DO ESTATUTO DO IDOSO. IMPOSSIBILIDADE.
ABUSIVIDADE DA CLÁUSULA. VIOLAÇÃO A DIREITO DO
CONSUMIDOR  E  DO  IDOSO.  JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO STJ E DO TJPB. ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.  SEGUIMENTO
NEGADO  AO  RECURSO.- Consoante  entendimento
dominante do Colendo STJ, é abusiva a cláusula contratual
que prevê o reajuste da mensalidade de plano de saúde
com  base  exclusivamente  em  mudança  de  faixa  etária,
mormente  se  for  consumidor  que  atingir  a  idade  de  60
anos,  o  que  o  qualifica  como  idoso,  sendo  vedada,
portanto, a sua discriminação1.- Segundo o Egrégio TJPB,
O Estatuto do Idoso veda a discriminação da pessoa idosa
com  a  cobrança  de  valores  diferenciados  em  razão  da
idade  art.  15,  §  3°.  [...]  -  Acórdão  do  processo  nº
00162325620138152001  -  Órgão  (-  Não  possui  -)  -  Relator
DES JOAO ALVES DA SILVA - j. Em 15-10-2014.

APELAÇÕES  CÍVEIS.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  NÃO
FAZER  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  E  INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS  COM  PEDIDO  DOS  EFEITOS  DE
ANTECIPAÇÃO  DA  TUTELA.  PLANO  DE  SAÚDE.
PRELIMINAR.  SOBRESTAMENTO  DO  FEITO.  REJEIÇÃO.
PRESCRIÇÃO.  INOCORRÊNCIA.  REAJUSTE  EM
DECORRÊNCIA DE  ALTERAÇÃO  DA  FAIXA  ETÁRIA  DO
USUÁRIO. MAJORAÇÃO DO VALOR DAS MENSALIDADES.
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ESTATUTO DO IDOSO.
NORMA DE ORDEM PÚBLICA. APLICABILIDADE IMEDIATA.
VEDAÇÃO  DE  DISCRIMINAÇÃO  EM  RAZÃO  DA  IDADE.
DANOS MORAIS.  INEXISTÊNCIA.  RESTITUIÇÃO SIMPLES.
INEXISTÊNCIA DE MÁ FÉ. PRECEDENTES DESTA CORTE E
DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO  AOS  RECURSOS.-  Somente  poderá  ocorrer
sobrestamento  de  demanda  em  razão  do  instituto  da
repercussão geral,  quando tal  feito  se encontrar  em fase de
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recurso extraordinário, nos termos do art. 543-b do Código de
Processo  Civil.-  De  acordo  com  entendimento  do  Superior
Tribunal de Justiça, o prazo prescricional de demanda em que
se pleiteia a revisão de cláusula abusiva de contrato de plano
de saúde é de 10 (dez) anos, nos termos do art. 205 do Código
Civil  de 2002.-  O usuário que atingiu a idade de 60 anos,
quer  antes mesmo da vigência  do Código de Defesa do
Consumidor ou do Estatuto do Idoso, quer seja a partir de
sua vigência (1º de janeiro de 2004), está sempre amparado
contra a abusividade de reajustes das mensalidades dos
planos  de  saúde,  TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº
00976159020128152001  -  Órgão  (-  Não  possui  -)  -  Relator
DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES - j. Em 10-10-
2014).  
 

Frente  a  essa  situação,  descabe  o  pleito  de  reajuste  das
mensalidades exclusivamente por modificação de faixa etária, porque também
seria  autorizar  o  aumento  diferenciado  ao  idoso,  contrariando  a  linha  de
argumentação exposta. 

Portanto, entendo que a decisão monocrática aplicou a justa
medida do direito, e o agravo interno não merece provimento.

DISPOSITIVO.

Isto posto, rejeito as preliminares e, quanto ao mérito,  NEGO
PROVIMENTO  AO  AGRAVO  INTERNO,  mantendo  incólume  a  decisão
internamente agravada.

Presidiu a Sessão o  Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz.
Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Aluízio Bezerra Filho (Relator), Juiz
convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, o Exmo. Dr.
Marcos  William de Oliveira,  Juiz  convocado para  substituir  a  Exma.  Desª.
Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Amadeus Lopes Ferreira,
Promotor de Justiça convocado.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 02 de fevereiro de 2016.

    JUIZ CONVOCADO Aluízio Bezerra Filho 

                         RELATOR
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